LEI N° 210, DE 28/11/68


Dispõe sobre pagamento de despesas do exercício de 1967 e abre crédito especial.


A CAMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar a Cia. Aços Especiais Itabira – ACESITA – a importância de NCr$-806,58 (Oitocentos e seis cruzeiros novos e cinqüenta e oito centavos).


Art. 2° - Para ocorrer com as despesas previstas nesta Lei, fica aberto crédito especial no montante especificado no Art. 1° desta Lei, que obedecerá à seguintes disposições:


         DESPESAS CORRENTES


         SERVIÇOS URBANOS


         SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS

                    DESPESAS DE CUSTEIO                     

3.1.2.0.92 – Material de Consumo


         P/ Execução de Limpeza Pública



NCr$-344,74


         DESPESAS CORRENTES


         SERVIÇOS URBANOS


         DIVERSOS


         DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.3.0.99 – Serviços de Terceiros

         P/ Compra de energia Elétrica para Revenda


NCr$-64,94


         DESPESAS DE CAPITAL


         SERVIÇOS URBANOS


         SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTOS


         INVESTIMENTOS

4.1.1.0.91 – Obras Públicas

         Ampliação de Rede de Esgotos




NCr$-97,00


         DESPESAS DE CAPITAL


         SERVIÇOS URBNOS


         RUAS E AVENIDAS
         


         INVESTIMENTOS

4.1.1.0.94 – Obras Públicas

         Abertura e Calç. de Ruas/Avenidas



NCr$-300,00


Art. 3° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito especial consiste na maior arrecadação previsível para as Taxas de Expediente e Emolumentos no presente exercício.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,   11 de novembro de 1968.


Jaimar de Castro Coura                                        Raul Perim

               Prefeito Municipal                                             Secretário.

